
PREFEITURA HUNICIFAL DE BAIXO GUANDU 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

- o -

LEI NG 758 

11 AUTORIZA RETROAGIR OS EFEITOS DE ARTI

GOS D.A LEI Na 752". 

o PREFEITO MUNICIPAL DE liAIXO GUANDU, Faço saber 

que n C~mara Municipal de Baixo Guandu. Decretou e eu • 

sanciono a seguinte Lei:-

Art. lQ Ficn o Poder Executivo Hunicipnl ftUtori. 

zado a re~rongir para eCeitos de pagnmentos de comis -

são, os e~eitoa do artigo ~Q da Lei na 752, para lG(pr~ 

meiro) de mnrço de 1977. 

Art. 2a- Fica , igunlmente, o poder Executivo -

Municipal nutorizndo a retroagir para efeitos da paga

mento de gratificação, os efeitos doa artigos 7 e 8 da 

referida Lei, para 10 ( dez) de mnrço de 1977i 

Art. Jg- Fica ainda o poder Executivo Municipal 

autorizado a suplementar as dotações correspondentes e 

no que couber crédito especial, para ocorrer ne d~~pe
saa de qua trata a re~erida Lei, utilizando como recur90 

os definidos no art. 4), parngra~o 1a, item I a III dn 

Lei nQ 4. J20/6l1 • 

.Art. 4g_ Esta Lei cntrnré em vigor na data de 

sua publicação, revog&daa as dispoai~Ões em contrnrio. 
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